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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 7.335/2021 

  

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 126/2021 

 

Autoriza a abertura de créditos 

adicionais no Orçamento Fiscal, no 

valor total de até R$ 362.211,54, e dá 

outras disposições. 

(Projeto de Lei de autoria do Sr. 

Prefeito Municipal Alexandre Ferreira) 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Franca, 

 

A P R O V A 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria 

Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis Federais 

nº 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000, a proceder a 

alterações no Orçamento Fiscal de 2021, aprovado através da Lei nº 

8.958, de 10 de dezembro de 2020, mediante abertura de créditos 

adicionais suplementares no valor total de até R$ 362.211,54 

(trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e onze reais e cinquenta 

e quatro centavos) nas seguintes classificações: 

021201 SECRETARIA MUN. DE ESPORTE, ARTE, CULTURA E LAZER  

278122074 DESPORTO COMUNITÁRIO  

1250 Construção e Ampliação de Áreas de Esporte  

44905100 Obras e Instalações  

011005193 CP. REFORMA PISCINA POLI       R$ 75.000,00 

011000322 CP.CONV.068/2020 EST.SP SECR.ESP.PROJETO ARENINHA R$ 287.211,54 

 

Parágrafo único.  Os recursos para cobertura dos créditos adicionais 

autorizados na forma deste artigo são oriundos de superávit 

financeiro verificado no balanço do exercício anterior - fonte 01 - 

Recursos Próprios do Tesouro Municipal. 
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Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correm à conta 

de dotações próprias do Orçamento vigente. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Câmara Municipal de Franca, 5 de outubro de 2021. 

 

______________________________ 

CLAUDINEI DA ROCHA 

Presidente 

 

______________________________ 

ILTON FERREIRA 

1º Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

GILSON PELIZARO 

Vice-Presidente 

 

______________________________ 

LURDINHA GRANZOTTE 

2ª Secretária 


